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CONDIÇÕES GERAIS PARA AQUISIÇÃO DE PROGRAMAS DE VIAGEM

A aquisição de pacotes e programas de viagens nacionais e internacionais adquiridos da TAM Viagens submete-se às cláusulas e condições gerais descritas neste documento, que foram elaboradas em plena conformidade com a legislação aplicável e, especialmente, em consonância com as normas da Embratur e do Código de Defesa do Consumidor. O texto integral dessas Condições Gerais encontra-se registrado perante o 1º Cartório de Registro de Títulos e Documentos, em 03 de março de 2004, sob o n.° 2918133.

1. A Operadora

A “TAM Viagens”, nome fantasia da FIDELIDADE VIAGENS E TURISMO LTDA., situada na Rua Bela Cintra, 1149, 15º e 16º andares, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 04.649.907/0001-37, registrada na EMBRATUR sob n.º SP10.04.649.907/0001-37, atua como Operadora de Turismo, elaborando programas turísticos e intermediando a relação entre seus clientes (os “Clientes”) e seus fornecedores, nacionais e internacionais, envolvidos em atividades específicas, tais como, dentre outras, transporte, hotelaria, restaurantes (os “Fornecedores”).

2. Condições Específicas de Desistência e Cancelamento

2.1. Cancelamento

2.1.1. Pelo Cliente

Conforme determinação da legislação vigente, o não cumprimento dos itens previstos abaixo ensejará, por parte do Cliente, o cancelamento parcial ou total do contrato ou acordo firmados em decorrência da viagem ou excursão:a) Não realização da viagem ou excursão; b) Redução do número de localidades ou atrativos turísticos ou sua substituição; ou c) Alterações nos tipos e categorias dos empreendimentos turísticos e das demais áreas, instalações, equipamentos e serviços prometidos, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior.

2.1.2. Pela TAM Viagens

A TAM Viagens reserva-se o direito de cancelar a execução da viagem ou excursão nos seguintes casos:

a) Não pagamento pelo Cliente do preço na forma acordada; b) Não cumprimento, pelo usuário, de suas obrigações; c) Desistência do cliente antes, na hora do embarque ou durante a viagem ou excursão; d) Não houver número mínimo de Clientes, quando a realização da viagem estiver condicionada a este evento; ou e) Por caso fortuito e força maior.

2.2. Cancelamento do Programa de Viagem antes do início da excursão ou viagem – com exceção da parte aérea

2.2.1. Pela TAM Viagens:

a) Oferecimento de crédito ao cliente em valor devidamente corrigido, correspondente às importâncias efetivamente pagas, antecipadamente, por este, sob a forma de participação em outro programa turístico; ou b) Outro acordo com o cliente que preveja, inclusive, a devolução da importância no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do cancelamento, devidamente corrigida, por este efetivamente paga e desembolsada antecipadamente.

2.2.2. Pelo Cliente:

a) O cliente deverá providenciar, em tempo hábil, desde que por motivo justo e aceito pela TAM Viagens e antes da emissão do bilhete aéreo, a substituição por outro participante, nas mesmas condições contratadas e, no caso de não haver contratado apartamento individual, de igual sexo; b) Acordar com a TAM Viagens sua participação em outro programa mediante entendimento que satisfaça ambas as partes; ou c) Não sendo viável a aplicação das hipóteses anteriores, haverá perda, em favor da TAM Viagens, dos seguintes percentuais sobre o preço do programa de viagem, excetuada a parte aérea: • Com 30 ou mais dias antes do início da viagem: 10% (dez por cento); • Entre 29 e 7 dias antes do início da viagem: 20% (vinte por cento); • Menos de 7 dias antes do início da viagem: de 20% (vinte por cento) até o custo total do pacote, podendo haver maiores retenções, desde que demonstradas as despesas e prejuízos suportados pela TAM Viagens; e • 1 (um) dia antes do início da viagem: 100% (cem por cento).

Nos períodos de alta temporada e datas comemorativas, as datas para desistência podem sofrer alterações, pois alguns hotéis ou resorts exigem informações de cancelamento antecipado de até 15 (quinze) dias.

2.3. Cancelamento do Programa de Viagem durante a excursão ou viagem

2.3.1. Pela TAM Viagens:

a) Oferecimento de crédito ao usuário, em valor correspondente ao reembolso dos serviços não prestados e não compensados em substituição, sob a forma de participação em outro programa turístico; ou b) Outro acordo com o cliente que preveja, inclusive a devolução da importância no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do cancelamento, devidamente corrigida, correspondente aos serviços não prestados.

2.3.2. Pelo Cliente:

a) Ocorrendo a desistência após o início da viagem ou 1 (um) dia antes do início do Programa de Viagem, e havendo desistência total ou parcial dos serviços, nenhum reembolso dos valores pagos será efetuado, por quaisquer motivos que possam ocorrer.

2.4. Reembolso de bilhete aéreo emitido

Os bilhetes aéreos são pessoais, intransferíveis e não endossáveis. O reembolso do valor pago pelo bilhete aéreo, quando cabível, só será permitido se o passageiro (Cliente) não tiver utilizado nenhum trecho de sua passagem aérea, e será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do cancelamento, mediante a retenção de multa de 20% (vinte por cento) do valor total da tarifa cheia aplicável ao trecho. Em caso de cancelamento do bilhete aéreo, os passageiros ficarão restritos às normas das companhias aéreas e dos órgãos competentes.

3. Vôos Fretados ou Especiais

Em casos de utilização de vôos fretados ou vôos especiais, a TAM Viagens reserva-se o direito de estabelecer conexões e escalas, bem como alteração de aeroportos, respeitando-se o prazo e as condições para locomoção do passageiro, tudo em benefício da segurança dos passageiros (Clientes) e da manutenção do preço da tarifa paga pelo transporte.

O vôo fretado ou especial não permite remarcação, aproveitamento, reaproveitamento, desdobramento, transferência, reembolso de trecho não voado ou prolongamento de trecho, devido às condições especiais de contrato entre a TAM Viagens e a empresa transportadora e às disposições regulamentares aplicáveis.

4. Documentação Pessoal

Todos os Clientes deverão portar sua documentação pessoal necessária para a viagem. A TAM Viagens se isenta de toda e qualquer responsabilidade por recusa de vistos ou falta de documentação do passageiro, sendo que a impossibilidade de embarque ou entrada em país estrangeiro por falta de documentos não gera o direito de restituição ao passageiro. Caberá também aos viajantes a responsabilidade de zelar pela documentação que lhe for entregue pela TAM Viagens. Os gastos para obtenção da documentação pessoal são de inteira responsabilidade do Cliente.

Em geral são exigidos os seguintes documentos:

(i) Viagens Nacionais: Carteira de Identidade original ou Passaporte quando estrangeiros. Os menores deverão portar Certidão de

Nascimento original ou Carteira de Identidade Original, ou Passaporte quando estrangeiros, se viajando desacompanhados ou

somente com um dos responsáveis, deverão portar, além dos documentos mencionados, Autorização de Viagem com firma

reconhecida, de acordo com a legislação vigente;

Declaração do Cliente

O Cliente declara expressamente aceitar as Condições Gerais acima pactuadas, assumindo a responsabilidade de cientificar seus acompanhantes e/ou demais passageiros de seu integral conteúdo. O texto integral dessas Condições Gerais encontra-se registrado perante o 1º Cartório de Registros de Títulos e Documentos, em 03 de março de 2004, sob o nº. 2918133.

Contrato nº. (File): _________________ Assinatura: ______________________________________________

Cliente:    

          Data: ____/____/____

